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COMISSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO r,i i,,tiil,r, iíuttrctpAt Dr :,'." i ':':t.
rir:ce b itl z1 1)

PÀRECER N" 10, DE 2019.

PROPOSIÇAO: PRQ E'l'O I)E Llil N" tl, clc 2019 quc clispire sobte a clivulgaçào rro site

oficial e por mcir; dc cart'.rz intbrmaúr'o, do bcneácio conticlo no nrtigo 473,
Xll, cla CL'l', incluírlo pcla Lci Iieclcral n" 13.767, dc 2018.

RELÀTOR: \'crcador \lazutti/PSL
VOTO DO RELÀTOR: Far'orá'r'el
PARECER DA COMISSÃO: Irs'or'Lr.cl pcla totrrüdade dos \/ereadorcs

I, DO RDLATORIO

Iioi protocolado pcr2rnte a Cornissào dc l''inanças e ()tçamcnto, pata análise o

I)rojcto de Lci n" 8, de 2019 ondc seu autoÍ quct garanú a c'livulgaÇào no sitc oficial do Poder

Pubüco NÍunicipal e também, por meio dc cârtazcs infotmatir.os em rcpartiçr)es de saúde

pública municipal e nos ônibus do úansporte colctivo, accrca do contidr> no art..[73 da CLI',c1

eu llarantc aos cidadãos até trôs dias dc ausôncia no trabalho para rcaüzaçào dc exames do

citl'tcct

IT _ VOTO DO RELATOTT

Com base no art. 43, § 1" do Regimento lntetno desta Casa de I-cis, com<r

Ptesidentc da comissão passo a ser o Relatot da prescnte ptoposiçào, que cumprindo os ptazos

regimentais, aprescnto mcu voto, para análisc e dcliberação dos demais membtos clcsta

Comissào.

À Comissào dc Finanças e Orçamento, conforme definc o an. 45, I do Regimento

Interno, tem a incumbência ile nnalisar a admissibilidadc das ptoposiçôes vcrificando sua

compat-ibilidacle orçamentária c financeira com a lcgislação ern r-igor.
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Como Relator entcndo quc o art. 2" do mencionado projcto de lei nào gera conflitos

de ordem orçamentária ou financcira aos coftes públicos, pois, há previsào na Lei Otçamentária

Ànual para 2019 dotaçào orçamentária que poderào ser utilizadas na exccução do disposto no §

1" do art. 2" que é a confecção de cartazcs informativos. Scodo assim, o projeto criou uma

condiçào (cartazes infotmativ<>s) ondc há previsào orçamcntária para tal execuçào.

Em face de todo o exposto, como Rclatot, entcndo que a matéria cm analisc nào

eflcontÍa irnpedimerrtos dc .Projeto <le Lei no 8, de 2019.

III - PARECER DA COMISSÃO

Àtendendo ao que detcrmiflâ o art. 39 do Rcgimento Interno <la Câmata trlunicipal,

os membros da Comissào de Econornia, Iinanças c Orçâmcnto, pela sua totalidade, acatam o

voto do Emincnte Relatot, e manifcstam pclo Parecet Favotávcl a uamitaçào ao Ptofeto de Lei

n" 8, de 2019.

É o Patecet. Sala da Comissào de Economia, liinanças c f)rçamcnto
l1,m 22 de abril de 2019.
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